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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 672
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/12/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Botucatu é uma cidade pujante e vibrante, em crescimento contínuo, com uma economia ativa, infraestrutura em desenvolvimento, oferecendo ainda uma qualidade de vida bastante consistente para seus moradores, apresentando avanços contínuos e bons resultados econômicos, sociais e culturais, além de oportunidades para investimentos e inovações.

Entendemos que falta em nossa cidade um Conselho Municipal da Indústria, Comércio e Serviços, ou seja, uma entidade atuante, de caráter consultivo e deliberativo, tendo como objetivo principal promover o desenvolvimento econômico local.

A formação dos conselhos, como sabemos, são iniciativas de competência do poder executivo, sendo formado costumeiramente por representantes do poder público, da iniciativa privada e de organizações da sociedade civil, incluindo associações comerciais, industriais e de prestadores de serviços, “Sistema S” e outras entidades correlacionadas.

Conselhos com essa natureza são bastante comuns em muitas cidades brasileiras, tendo como funções principais:

1. Planejamento e Estratégia: Participar da formulação de políticas públicas voltadas ao setor produtivo, como incentivos fiscais e programas de apoio ao empreendedorismo.

2. Promoção do Desenvolvimento Econômico: Articular ações para atrair investimentos e fomentar a criação de empregos e oportunidades de negócios.

3. Fortalecimento de Parcerias: Atuar como elo entre governo, empresas e sociedade para a implementação de projetos que beneficiem o setor produtivo.

4. Monitoramento de Políticas: Acompanhar e avaliar os resultados de programas econômicos municipais e sugerir melhorias.

Ao implementarmos um Conselho Municipal de Indústria, Comércio e Serviços como sugerimos neste documento legislativo, teríamos certamente muitos ganhos e benefícios para nosso município, como por exemplo:
· Criação de um ambiente favorável para negócios e investimentos.

· Estímulo à inovação e competitividade das empresas locais.

· Ampliação das receitas municipais por meio de uma economia mais dinâmica.

· Melhoria na qualidade de vida da população por meio da geração de empregos e oportunidades.
· Propostas práticas e estratégicas de fomento para o desenvolvimento local e regional:

[Parte Integrante do Requerimento nº 672/2024]
Um conselho municipal com esse foco e características pode, com certeza, trazer protagonismo e estratégias realmente importantes para nossa cidade e nossa gente, com destaque para: promoção do empreendedorismo local; políticas de incentivo ao investimento; fomento à inovação e tecnologia; atração de investimentos externos; fortalecimento da educação profissional; criação de redes de negócios; desenvolvimento do comércio local e das atividades de serviços; desenvolvimento sustentável.
Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando que considere a realização de estudos, esforços e demais desdobramentos para a criação de um Conselho Municipal da Indústria, Comércio e Serviços, com o objetivo principal de promover o desenvolvimento econômico local.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de dezembro de 2024
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